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ATA DA 20ª SESSÃO ORDINARIA, REALIZADA EM 20 DE AGOSTO DE 2019. 

 

 

Ata da vigésima sessão ordinária do terceiro período legislativo da sétima 

legislatura do Município de Porto Walter-AC. Às oito horas e trinta minutos do dia 

vinte de agosto do ano de dois mil e dezenove na sala das Sessões Alaildo Pinheiro 

de Oliveira, reuniram-se os Vereadores deste Município, Alaislon Fernandes de 

Oliveira, Aderson Barboza de Souza, Clerton Correa de Abreu, Rosildo Cassiano 

Correa, Ivaneto Dias de Oliveira, Radi Teles Cameli, Dárcila Maria Rodrigues 

Lima. Sob a proteção de Deus, o senhor Presidente abriu a sessão fazendo a leitura 

do livro que registra o comparecimento dos Vereadores na referida sessão. Em 

seguida, foi facultada a palavra ao Primeiro Secretário para fazer a leitura da ata 

da sessão anterior. Prosseguindo, passou-se ao horário destinado ao expediente, 

onde mais uma vez foi facultada a palavra ao Primeiro Secretário para fazer a 

leitura das proposições em plenário. Em seguida passou-se ao pequeno expediente, 

como não havia Vereador inscrito, passou-se ao grande expediente, onde se 

pronunciaram os seguintes vereadores; Ivaneto Dias de Oliveira, onde o mesmo 

discursou sobre a relevância do projeto de Lei no âmbito da saúde, ressaltando a 

soberania do Plenário, muito embora, uma vez que os Projetos não venham a ser 

aprovados, o município torna-se privado dos recursos oferecido a partir de projetos 

como este. Rosildo Cassiano Correa, por sua vez pautou sobre as comissões, diante 

das omissões dos parlamentares mediante as suas funções dentro dos trabalhos 

legislativo. Também discursou o vereador Aderson Barboza. Encerrado o grande 

expediente, passou-se a ordem do dia, onde fora submetidos à votos verbais as 

indicações de número 004/2019 e 005/2019 de autoria do Vereador Ivaneto Dias 

de Oliveira, as quais tiveram todos os votos favoráveis e o Presidente declarou 

aprovadas. Em seguida foi submetido a votos verbais o Projeto de Lei nº 335/2019 

de autoria do Poder Executivo, “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL CONCEDER BENEFÍCIOS AOS MÉDICOS PARTICIPANTES DO 

PROJETO “MAIS MEDICOS PARA O BRASIL”, E DÁ OUTRAS 

PROVINDÊNCIAS”. O qual teve todos os votos favoráveis e o Presidente declarou 

aprovado. Encerrado a ordem do dia, passou-se a explicação pessoal onde mais 

uma vez o presidente fez uso da palavra com um breve discurso de posicionamento 

pessoal. Não havendo mais nada a ser debatido, o senhor Presidente encerrou a 

presente sessão, antes designando para a próxima terça-feira uma nova sessão. Eu 

Maria Jaíne Oliveira da Silva, lavrei a presente ata, a qual segue assinada pelo 
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senhor Presidente, Vice-Presidente e Primeiro Secretário eleitos, e, demais 

presentes que assim o quiserem. 

 

 

 

 

IVANETO DIAS DE OLIVEIRA                                                 ROSILDO CASSIANO CORREA                                                  
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